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             PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
           ESTADO DE SÃO PAULO
         Setor de Licitações e Compras
                   Rua XV de Novembro, 360 - Centro – Mococa/SP

     Fone: (19) 3656-9800
        E-mail: licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br

___________________________________________________________________________________________________________________________
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

1.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3033 /2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER O SERVIÇO SOCIAL E FUNDO SOCIAL 
DE SOLIDARIEDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$  55.092,36 (cinquenta e cinco mil,  noventa e dois 
reais e trinta e seis centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Mun. nº 6366/2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA  torna público para conhecimento de quantos possa 
interessar, a abertura de procedimento administrativo de  DISPENSA ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento do tipo MENOR PREÇO DO ITEM/LOTE, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico  de  contratações  denominado  “Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil  –  BLL” 
(www.bll.org.br), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações,  a  Lei  Complementar  nº  123/06,  alterada pela Lei Complementar 147/14, Decreto 
Municipal nº 6366/23 e demais legislação aplicável.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 22 de abril de 2024 às 09h00 (nove horas)
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de abril de 2024 às 09h00 (nove horas)

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 25 de abril de 2024 às 09h30 (oito horas e cinco minutos) 
FIM DA ETAPA DE LANCES: após 06 (seis) horas do início da etapa de lances.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: O inteiro teor do 
AVISO   encontra-se  a  disposição dos interessados no site:  www.mococa.sp.gov.br.     e na 
plataforma eletrônica: www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou  esclarecimentos pelo fone 
(19) 3656-9809 ou 3656-9801

LINK/SUPORTE DA PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.bll.org.br  /   BLL: (41) 3097-4600 – 
contato@bll.org.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. A presente contratação tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa, por meio 
de dispensa de licitação na forma eletrônica, para  aquisição de Cestas Básicas para atender o 
Serviço  Social  e  Fundo  Social  de  Solidariedade  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social,  
conforme condições  e exigências  estabelecidas  neste  instrumento e no Anexo I  –  Termo de 
Referência.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE/ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br).
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
represen- tante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 
Prefeitura de Mococa/SP a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Ficam     impedidos     de     participar     desta     dispensa     eletrônica     os     fornecedores     que:  
2.2.1. Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Não se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual  o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou sub- contratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha  sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos veda- dos pela legislação trabalhista;
g) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação eresponder administrativa ou judicialmente;
h) Que tenham sido  proibidas  pelo  Plenário  do  CADE de participar  de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 
virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da 
Lei Federal n° 12.529/2011;
i) Que  tenham  sido  proibidas  de  contratar  com  o  Poder  Público  em  razão  de 
condenação  por  ato de improbidade administrativa, nos  termos do artigo 12 da  Lei 
Federal nº 8.429/1992;
j) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 
Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 
108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993.
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.
2.2.3.2. Aplica-se  o  disposto  na  alínea  “c”  também  ao  fornecedor  que  atue  em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela  aplicada,  inclusive  a  sua controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização frau- dulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. Sociedades cooperativas.
2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante 
que, pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,  
exclusi- vamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto,  quando for o caso,  e o preço,  até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, tra- balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7. A apresentação das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições 
nelas  con- tidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  Estudo Técnico 
Preliminar,  Projeto Básico  ou  Projeto  Executivo,  quando  o  caso,  assumindo  o  proponente  o 
compromisso  de  executar  os serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta,  a sessão pública  será 
automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR DO ITEM/LOTE.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será definido pelo 
condutor do processo, se o caso.
4.4. Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e 
registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerra- mento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao 
estipulado para a con- tratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração.
5.2.2. A negociação poderá  ser  feita  com os  demais  fornecedores  classificados,  respeitada  a 
ordem  de classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de 
documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
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contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
5.6. Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites  mínimos,  exceto quando se  referirem a materiais  e 
instalações de propriedade do próprio forne- cedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de escla- recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exe- quibilidade da proposta.
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá  ser colhida a manifestação  escrita do setor requisitante  do serviço ou da área 
especializada no objeto.
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do  ANEXO  II  – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da  proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de parti- cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedor
6.2.2. O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua  desclassificação, 
devendo responder através do “chat” eventuais pedidos de esclarecimentos.
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.
6.3. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  fornecedores  será 
verificada por meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar  previamente os documentos de habilitação para que 
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estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos  oficiais  emissores  de certidões  lograr  êxito em encontrar  a(s) 
certidão(ões) vá- lida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já 
apresentados,  o  fornecedor  será convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após 
solicitação da Administração, sob pena de inabili tação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apre- sentação dos documentos originais  “não digitais”  quando houver dúvida  em 
relação à integridade do documento digital.
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
sus- pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quais- quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Con tratação Direta.
6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DAS INFRAÇÕES  ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o 
certame;
7.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:
7.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
7.2.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
7.2.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
7.2.2.4 Deixar de apresentar amostra, se exigido;
7.2.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
7.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação
7.1.5 Fraudar a licitação
7.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
7.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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7.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
7.1.6.3 Apresentar amostra (se exigida) falsificada ou deteriorada;
7.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
7.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     n.º     12.846,     de     2013  .
7.2 Com fulcro na  Lei  nº  14.133,  de 2021,  a  Administração poderá,  garantida  a  prévia 
defesa,  aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
7.2.1 Advertência;
7.2.2 Multa;
7.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e
7.2.4 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato  licitado, recolhida  no  prazo máximo  de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.
7.4.1 Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
7.5 Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
7.6 As sanções de advertência,  impedimento de licitar  e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.
7.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência  das infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  7.1.1,  7.1.2  e  7.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Mococa, Estado 
de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
7.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contra- tar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 
7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja dura- ção observará o prazo previsto no art.         156,   
§5º,     da     Lei n.º     14.133/2021  .
7.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração,  descrita  no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor da Prefeitura do Município de Mococa/SP.
7.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
7.12 Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que  deverá  proferir  sua  decisão no prazo  máximo  de  20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
7.13 Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.
7.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.15 A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Prefeitura do Município de Mococa/SP.

8. CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido 
Autorização de Fornecimento e/ ou Nota de Empenho.
8.2. O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
8.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabele-cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de  Contratação 
Direta e seus anexos;
8.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei.
8.3. O prazo de vigência da Contratação é de 30 (trinta) dias, improrrogável conforme previsão 
no TR (anexo), ancorada no artigo 75 da Lei 14133/2021.
8.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente.

9. DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração/CONTRATANTE  ou  ao funcionamento dos serviços  públicos ou ao 
interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o  retardamento da execução ou da  entrega do objeto da 
contratação sem motivo justifi- cado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

i)Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade  mais  grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/21))
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;
(2) Moratória  de  0,2%  (dois  décimos  percentuais)  ao  dia,  do  2º  (segundo)  até  o  30º 
(trigésimo)  dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato;
(3) Moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro)  
e  até  o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato 
executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
(3) (a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 
deve  notificar  a CONTRATADA  e,  considerando  as  eventuais  justificativas  apresentadas, 
avaliar em manifestação fun- damentada se persiste o interesse em manter a contratação ou 
se é mais vantajoso rescindi-la;
(4)Moratória  de 3% (três  por  cento)  sobre o  valor  do  contrato ou do  valor  estimado da 
contratação, quando  houver  o  descumprimento  das  normas  jurídicas  atinentes  ou  das 
obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
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c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os 
documentos exigi-
dos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da 
CONTRATANTE;
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra;
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 
interesse público, em especial quando solicitado pela CONTRATANTE;
k) deixar de repor funcionários faltosos;
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, 
encargos fiscais e  sociais,  bem  como  deixar  de  arcar  com  quaisquer  outras  despesas 
relacionadas à execução do con- trato nas datas avençadas;
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada.

(5) Moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da 
contra- tação,  na  hipótese  da  CONTRATADA  entregar  o  objeto  contratual  em  desacordo  com  as 
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impró- prio para o fim a que se destina;
(6) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da 
contra- tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão 
do con- trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços;
(7) Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução 
parcial
definitiva do objeto do contrato;
(8) Moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total
do objeto;
(9) Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de 
inexecução total do objeto.
9.3 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da 
contratação deverá iniciar  a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a)  
Gestor(a) de Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.4 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).
9.5 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
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9.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias  úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21)
9.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores ao valor do pagamento 
even- tualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
9.5.3 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrati-vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
9.6 A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de decla- ração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

9.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental  e autoridade competente definidos no artigo 159,  da Lei nº 
14.133/21).
9.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática dos atos ilícitos  previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração,  à  pessoa jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/21).
9.10 A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 
da Lei nº 14.133/21).
9.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
BLL (www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento  fracassado), a Administração poderá:
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10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 
ou sua situação no que se refere à habilitação; ou
10.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
10.3. O disposto  nos subitens  10.2.1”  e “10.2.3”  poderá ser  utilizado nas  hipóteses  de o 
procedimento restar deserto.
10.4. No caso do subitem “10.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.
10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente com- petente da Administração na respectiva notificação.
10.6. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.
10.7. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização  do certame na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o 
primeiro dia útil subse- quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário.
10.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário  de Brasília-DF,  inclusive  para  contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas,  dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante  despacho fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administra- ção, o princípio  da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.
10.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da con- dução ou do resultado do processo de contratação.
10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
10.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
10.14. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.
10.15. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento deste Con- trato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória.
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10.16. Em  acordo  com  o artigo  72,  I  da  Lei  Federal  14.133/2021  e  Decreto  Municipal  nº 
6366/2023 integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
10.16.1.ANEXO I – Termo de Referência;
10.16.2. ANEXO II – Documenos de habilitação;
10.16.3. ANEXO III – Modelo de proposta reajustada.

Prefeitura  de Mococa, 19  de abril de 2024.

Leandro José da Rocha Pichotano
Agente de Contratação
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição  de  Cestas  Básicas  para  atender  o  Serviço  Social  e  Fundo  Social  de 
Solidariedade  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  nos  termos  da  tabela  abaixo,  
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

  
Lote

Unico
Quant. Unid. Descrição do item Preço 

unit. R$
Preço total 
R$

01 276 UN Cestas básica contendo os gêneros alimentícios abaixo:  R$ 199,61 R$ 
55.092,36

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES DA CESTA BÁSICA
01 01 PCT Açúcar cristal. Embalagem de 5,000 kg. Validade mínima 6 meses após a data de fabricação.

02 01 PCT Arroz agulhinha polido, classe longo fino, tipo I. Embalagem de 5,000 kg. Apresentar certificado de 
classificação  expedido  por  órgão  competente  e  credenciado  no  momento  de cada  entrega. 
Validade mínima 06  meses após a data de fabricação.

03 01 PCT Café  em  pó  torrado  e  moído.  Embalagem  de  500  gramas.  100%  arábica.  Acondicionado  em 
pacotes vácuo puro de 500 gramas contendo, no mínimo, as seguintes informações impressas 
diretamente  na  embalagem:  data  de  fabricação,  validade  do  produto,  nome  do fabricante, 
endereço, registro do órgão competente e composição do café 100% arábica. Validade mínima 75 
dias após a data de fabricação.

04 04 UN Extrato de tomate, contendo apenas açúcar e/ou sal e tomate. Isento de amido Embalagem de 
140 gramas. Validade mínima de 06 meses após a data de fabricação.

05 01 PCT Farinha de mandioca torrada, grupo seca, classe fina, acidez baixa, tipo I, em embalagem de 500 
gramas Validade mínima de 06 meses após a data de fabricação.

06 01 PCT Farinha de trigo tipo I. Embalagem de papel com 1,000 kg. Validade mínima 90 dias após a data de 
fabricação.

07 02 PCT Feijão carioquinha, grupo I comum, classe cores, tipo I, novo. Embalagem de 1,000 ou 2,000 kg. 
Apresentar  certificado  de  classificação  expedido  por  órgão  competente  e  credenciado  no 
momento de cada entrega. Validade mínima 90 dias após a data de fabricação.

08 01 PCT Fubá de milho mimoso, embalagem de 500 gramas.  Validade mínima 4 meses após a data de 
fabricação.

09 04 PCT Macarrão com ovos para sopa “ave maria” ou “padre nosso”,  ingredientes básicos: sêmola de 
trigo, ovos e corante natural. Embalagem de 500 gramas Validade mínima 08 meses após a data de 
fabricação.

10 02 UN Óleo de soja refinado, tipo I. Embalagem lata ou pet de 900 ml. Validade mínima 06 meses após a 
data de fabricação.

11 02 UN Sardinha ao próprio suco com molho de tomate, lata de 125g com validade mínima até um 
anos após a data de fabricação.

12 01 KG Sal refinado iodado com antiumectante. Embalagem de 1,000 kg.
Validade mínima 12 meses após a data de fabricação.

13 01 PCT Biscoito tipo cream cracker salgado, 400g com validade mínima de até um ano após a data
de fabricação.
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1.2. O  objeto  desta  contratação  não se  enquadra  como  sendo  de  bem  de  luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 6.300, de 26 de setembro de 2023.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de 
emissão/assinatura da nota de empenho. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos se da pela necessidade 
de atender famílias carentes de nosso município.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Aquisição de cestas básicas conforme especificação e componente previsto no 
item i, que deverão ser entregues em uma única parcela. 

3.2. As cestas deverão ser acondicionadas em embalagem de plástico ou papelão.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para a seleção das propostas mais  vantajosas será levado em consideração o 
menor preço GLOBAL do lote e a especificação dos produtos ofertados.  

      Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Acondicionamento das cestas/embalagem

         4.3. As cestas deverão ser acondicionadas em embalagem de plástico ou papelão.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega das cestas básicas deverá ocorrer em uma única parcela, no 
prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento da autorização de fornecimento ou nota de 
empenho. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Marechal Teodoro, 

S/N – Centro – Mococa-SP (Gabinete do Prefeito).

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato ou instrumento que o substitua deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra.  Rosana 
Luciano Greghi.6.4.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  6.4.2.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.6.4.3.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 6.4.4. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.5. O  fiscal  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o 
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou 
prorrogação contratual. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta,  devendo ser substituídos no prazo de  05 (cinco) dias,  a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material  e  consequente aceitação mediante  termo 
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o  inciso II  do art.  75 da Lei  nº 14.133,  de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita 
execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual  
período.
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7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta  on-line ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante 
consulta  aos sítios eletrônicos  oficiais  ou à  documentação mencionada  no  art.  68  da  Lei  nº 
14.133, de 2021.   

Prazo de pagamento

7.14. O  pagamento  será  efetuado  diretamente  em  conta  bancária  fornecida  pela 
contratada, através de transferência bancária, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento 
da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato.

7.15. No caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão 
atualizados  monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação de índice de correção monetária.

Forma de pagamento

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.17. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a 
ordem bancária para pagamento.

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
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___________________________________________________________________________________________________________________________7.18.1. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 
COMPRA DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula  de  identidade  (RG)  ou documento  equivalente  que,  por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede.

8.8. Sociedade simples:  inscrição  do  ato  constitutivo no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.10. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,  de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de  
maio de 1943 (CNDT);

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.16. O  fornecedor  enquadrado  como  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  que 
pretenda auferir  os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 55.092,36 (cinquenta e cinco mil, 
noventa e dois reais e trinta e seis centavos). 

9.2. As  memórias  de  cálculo  e  os  documentos  que  lhe  dão  suporte,  com  os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constam em 
documento em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento de 2024.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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I) Ficha 1144;
II) Fonte de Recursos: 08;
III) Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.

10.3. A dotação relativa aos exercícios  financeiros  subseqüentes  será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.
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ANEXO II
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Habilitação jurídica

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual  -  CCMEI,  cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

10.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.9. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.12. Prova de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação de 
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,  de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

mailto:licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br
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10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 (CNDT);

10.15. Prova de regularidade com a  Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.16. O  fornecedor  enquadrado  como  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  que  pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

,

mailto:licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br
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ANEXO III

Modelo de carta proposta

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3033 /2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

Carta-Proposta de Fornecimento

DADOS DO LICITANTE

Nome/razão social da Proponente:

CNPJ:

Endereço completo:

Fone:

E-mail:

Banco, Agência e nº da conta bancária

A proponente acima identificada, após examinar minuciosamente o Aviso de dispensa eletrônica 
e Anexos e, após tomar pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, propõe os 
preços, unitário e total, (readequado em relação ao valor inicial ao lance vencedor) para os itens 
a seguir:

Item
/lote
unico

Quant. Unid. Descrição do item Preço 
unit.
R$

Preço 
total
R$

01 276 UN Cestas básicas contendo os componentes descritos 
no Anexo I –Termo de referência.

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES DA CESTA BÁSICA Marca
01 01 PCT Açúcar cristal. Embalagem de 5,000 kg. Validade mínima 6 meses após a data de 

fabricação.
02 01 PCT Arroz agulhinha polido, classe longo fino, tipo I. Embalagem de 5,000 kg. 

Apresentar certificado  de  classificação  expedido  por  órgão  competente  e 
credenciado no momento de cada entrega. Validade mínima 06  meses após a data 
de fabricação.

03 01 PCT Café  em  pó  torrado  e  moído.  Embalagem  de  500  gramas.  100%  arábica. 
Acondicionado em pacotes vácuo puro de 500 gramas contendo, no mínimo, as 
seguintes informações impressas diretamente na embalagem: data de fabricação, 
validade do produto, nome do fabricante, endereço, registro do órgão competente 
e composição do café 100% arábica.  Validade mínima 75 dias após a  data de 
fabricação.

04 04 UN Extrato de tomate, contendo apenas açúcar e/ou sal e tomate. Isento de amido 
Embalagem de 140 gramas.  Validade mínima de 06  meses após a data de 
fabricação.

05 01 PCT Farinha de mandioca torrada, grupo seca, classe fina, acidez baixa, tipo I, em 
embalagem de 500 gramas Validade mínima de 06 meses após a data de fabricação.

mailto:licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br
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06 01 PCT Farinha de trigo tipo I. Embalagem de papel com 1,000 kg. Validade mínima 90 dias 

após a data de fabricação.
07 02 PCT Feijão carioquinha, grupo I comum, classe cores, tipo I, novo. Embalagem de 1,000 

ou  2,000 kg.  Apresentar  certificado  de  classificação  expedido  por  órgão 
competente e credenciado no momento de cada entrega. Validade mínima 90 dias 
após a data de fabricação.

08 01 PCT Fubá de milho mimoso, embalagem de 500 gramas. Validade mínima 4 meses após 
a data de fabricação.

09 04 PCT Macarrão com ovos para sopa “ave maria” ou “padre nosso”, ingredientes básicos: 
sêmola de trigo, ovos  e corante natural. Embalagem de 500  gramas  Validade 
mínima 08 meses após a data de fabricação.

10 02 UN Óleo de soja refinado, tipo I. Embalagem lata ou pet de 900 ml. Validade mínima 06 
meses após a data de fabricação.

11 02 UN Sardinha ao próprio suco com molho de tomate, lata de 125g com validade 
mínima até um anos após a data de fabricação.

12 01 KG Sal refinado iodado com antiumectante. Embalagem de 1,000 kg.
Validade mínima 12 meses após a data de fabricação.

13 01 PCT Biscoito tipo cream cracker salgado, 400g com validade mínima de até um ano 
após a data
de fabricação.

PROPOSTA (VALOR TOTAL): R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx (por extenso)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
DECLARO, sob as  penas  da  lei,  que  os  produtos  ofertados  atendem todas  as  especificações 
exigidas no Edital 
DECLARO,  expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos e que o preço cotado inclui todos os custos e 
despesas  necessários  ao  cumprimento  integral  das  obrigações  decorrentes  da  contratação, 
encargos sociais, benefícios e despesas diretas e indiretas, aí incluídos as despesas fiscais etc.; de 
modo que nenhuma outra remuneração seja devida à empresa vencedora.
Dados do Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 

(local e data)

(assinatura e carimbo da proponente/
representante legal da empresa)

mailto:licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br
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